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APELAÇÃO  E  RECURSO  OFICIAL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO 
ADMINISTRATIVO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E 
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  SERVIDOR 
APROVADO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.  EXONERAÇÃO 
APÓS  O  EXERCÍCIO  DO  CARGO.  NULIDADE  DA 
NOMEAÇÃO SOB FUNDAMENTO DE VIOLAÇÃO À LEI 
DE  RESPONBILIDADE  FISCAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO 
CERTAME ANTERIOR AO PRAZO PREVISTO NA CITADA 
NORMA. AUSÊNCIA DE QUALQUER IRREGULARIDADE. 
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  AUMENTO  DAS  DESPESAS 
COM  PESSOAL  NO  PERÍODO  VEDADO  PELA  LEI  DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL OU DE QUALQUER VÍCIO 
NO PROVIMENTO DO CARGO. CANDIDATO NOMEADO 
ESPONTANEAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO 
À  MANUTENÇÃO  NO  CARGO.  DANO  MORAL  NÃO 
CONFIGURADO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DOS 
RECURSOS.

- “A exegese do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar 
n.º 101/00 c.c. o art. 73, inciso V, alínea c, da Lei n.º 9.504/97, 
conduz à conclusão de que, embora exista vedação quanto à 
nomeação  de  servidores  públicos  nos  03  (três)  meses  que 
antecedem o pleito eleitoral e até a posse dos eleitos, esta não 
incide  sobre  os  concurso  públicos  que,  tal  como  ocorre  na 
hipótese dos autos, foram homologados até o início do citado 



prazo”. (STJ. RMS 31312 / AM. Relª Minª Laurita Vaz. J. em 
20/11/2011).

- Se a receita pública é estimada, a despesa é limitada pela Lei 
do  Orçamento.  Se  não  houve  suplementação  de  créditos 
orçamentários para cobertura da despesa proveniente de ato 
de  provimento  de  pessoal  individual,  não  há  se  falar  em 
aumento  da  despesa  pública,  isto  porque,  quando  da 
realização  do  concurso,  houve  previsão  de  dotação 
orçamentária para atender as despesas de pessoal  e os seus 
acréscimos  dela  decorrentes,  para  atender  a  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal,  nos  termos  do  art.169  da 
Constituição Federal.

-  “É  tranquila  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça  no  sentido  de  que  mero  aborrecimento,  mágoa  ou 
excesso  de  sensibilidade  por  parte  de  quem  afirma  dano 
moral,  por  serem  inerentes  à  vida  em  sociedade,  são 
insuficientes à caracterização do abalo, visto que tal depende 
da  constatação,  por  meio  de  exame  objetivo  e  prudente 
arbítrio,  da  real  lesão  à  personalidade  daquele  que  se  diz 
ofendido”.  (STJ;  AREsp  434.901;  Proc.  2013/0385223-3;  RJ; 
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão;  DJE 
07/04/2014).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial 
aos  recursos,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  certidão  de 
julgamento de fl. 176.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  e  remessa  oficial  interposta  pelo 
Município de São Bentinho contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara da 
Comarca de Pombal, que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação 
declaratória de nulidade de ato administrativo c/c obrigação de fazer e reparação por 
danos morais, promovida por  Francisco das Chagas Gomes dos Santos em face do 
ente recorrente.

Na sentença,  o  magistrado  julgou  procedente  o  pedido, 
para: a) declarar a nulidade dos efeitos da decisão que declarou nula a portaria nº 
468/2012; b) determinar a imediata reintegração do servidor no cargo anteriormente 



exercido, com efeitos retroativos à data da exoneração; c) condenar o promovido a 
pagar ao autor todos os vencimentos e verbas salariais devidas, a partir de janeiro de 
2013; d) condenar o promovido ao pagamento de indenização por danos morais , 
arbitrados e, R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e) condenar o promovido ao pagamento 
de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.

Inconformado  com  a  decisão,  o  Município  de  São  Bentinho 
recorre,  alegando  que  foi  realizado,  corretamente,  o  processo  administrativo, 
propiciando ao servidor a ampla defesa do caso.

Aduz que os atos que levaram à anulação da convocação do 
servidor foram: 1) ato de convocação se deu 180 dias anteriores ao final do mandato, 
gerando aumento de  despesa com pessoal  em afronta  à  Lei  de Responsabilidade 
Fiscal;  2)  ato de convocação sem a necessidade pública visto que fora convocado 
mesmo estando classificado fora das vagas previstas no edital.

Assevera que o ato de nomeação se deu nos 180 dias finais do 
mandato do ex-gestor o que é vedado por lei (art. 21, LRF), não cabe outra solução ao 
Poder Executivo, sendo um poder-dever da administração em anular seus próprios 
atos que, na sua ótica, são ilegais, ou revogar os desnecessários.

Alega, ainda, que a condenação por danos morais é incabível, 
uma vez que não houve um nexo causal entre a conduta praticada e o dano sofrido.

Ao final,  requer o provimento integral  do recurso apelatório, 
para que reforme a decisão de mérito, julgando improcedente a pretensão delineada 
pela  parte  apelada,  principalmente  quanto  à  anulação  de  sua  nomeação  e  a 
condenação por danos morais.

Devidamente  intimada,  o  apelado  não  apresentou  suas 
contrarrazões apresentadas rebatendo os argumentos recursais (certidão – fl. 170).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178 do Novo CPC.

É o relatório.

VOTO

Colhe-se dos autos que o promovente ajuizou a demanda sob 
exame, visando a sua reintegração ao cargo de guarda municipal do Município de 
São Bentinho, uma vez que a prefeita anulou o seu ato de nomeação e exonerou-o do 
cargo, além da indenização por danos morais.



O feito teve seu trâmite legal, sobrevindo a sentença vergastada, 
que julgou procedente os pedidos autorais. É contra esta decisão que se insurge o 
apelante.

Inicialmente,  é  necessário  esclarecer  que  o  promovente  foi 
realmente  aprovado  para  o  cargo  de  Guarda  Municipal  do  Município  de  São 
Bentinho, na 8ª classificação (fl. 46). Posteriormente, o mesmo foi convocado para se 
apresentar ao Município em face da sua aprovação no concurso, tomando posse e 
sendo nomeado no dia 18/12/2012, conforme se verifica nos documentos de fls. 55/61.

Após a eleição da nova Prefeita Municipal (Srª Giovana Leite 
Cavalcanti Olímpio), foi instaurado processo administrativo sob a alegação de que a 
nomeação do apelado se deu em contrário ao que dispõe a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (art. 21) e que a classificação do nomeado fora do número de clarões previsto 
no edital  fere a necessidade pública.  Ao seu final,  declarou-se nulo o seu ato de 
nomeação (Portaria nº468/2012), exonerando-o (fls. 92/97).

Tais fundamentos, contudo, não são suficientes para justificar a 
anulação e a exoneração pretendidas.

Pois bem.  Conforme se infere dos autos,  o Município de São 
Bentinho, após a instauração de procedimento administrativo individual, observado 
o devido processo legal, resolveu tornar sem efeito a nomeação do apelado ocorrida 
na gestão anterior, sob o argumento de que o respectivo ato se deu dentro dos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do então Prefeito, período que, 
em tese, seria vedado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pois bem, o Superior Tribunal de Justiça entende que:

"A exegese do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar 
n.° 101/00 c.c. o art. 73, inciso V, alínea c, da Lei n.° 9.504/97, 
conduz à conclusão de que,  embora exista vedação quanto à 
nomeação  de  servidores  públicos  nos  03  (três)  meses  que 
antecedem o pleito eleitoral e até a posse dos eleitos, esta não 
incide sobre os concursos públicos que,  tal  como ocorre na 
hipótese dos autos, foram homologados até o início do citado 
prazo ."  (STJ.  RMS 31312 / AM. Rel a Min a Laurita Vaz.  J. 
em 20/11/2011). Grifei

Portanto, o impeditivo legal da LRF não veda a nomeação de 
servidor concursado, cujo certame tenha sido homologado 03 (três) meses antes do 
pleito eleitoral. 



No  caso  em  disceptação,  extrai-se  que  a  seleção  pública  em 
questão fora homologada em fevereiro de 2009, ou seja, quase 03 (três) anos antes das 
eleições municipais de 2012.

Se o certame foi homologado antes do período a que se refere a 
lei, é certa a presunção – no mínimo juris tantum, tendo em vista a atual conjectura 
política  nacional  –  de  que houve previsão  orçamentária  para  o  chamamento  dos 
candidatos aprovados dentro das vagas ofertadas pelo Poder Público.

O cerne  da questão  em apreço,  dessa  forma,  volta-se  para  a 
necessidade  de  se  perquirir,  de  acordo  com  as  particularidades  de  cada  caso 
concreto, se o ato de nomeação importa ou não aumento de despesas com o pessoal. 

A  exoneração  de  servidor  público  com  arrimo  no  art.  21, 
parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101/2000, exige não apenas a comprovação 
de que o ato foi praticado nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão, mas, também, que tal ato gerou o aumento das 
despesas com pessoal, verificado na forma do art. 22 da mesma Lei. 

A Decisão prolatada no processo administrativo suprarreferido, 
está fundamentada tão somente no primeiro desses dois requisitos, nada dispondo 
sobre a repercussão da nomeação do Apelado nas despesas do Município, não sendo 
possível  se  presumir  tal  fato,  especialmente  porque  o  provimento  de  um  cargo 
público pressupõe sua criação por lei e prévia dotação orçamentária. 

O concurso  público  foi  realizado  cinco  anos  antes  ao  ato  de 
provimento em debate, portanto, o Município ao autorizar a sua realização inseriu no 
orçamento público seguinte, havendo assim, previsão financeira e orçamentária. 

Mais  ainda,  não  há  notícias  nos  autos  de  que  a  nomeação 
acarretou créditos adicionais na lei orçamentária, cujo valor por se ajustar ao salário-
mínimo, por si só, não seria suficiente para levar o município a extrapolar o limite 
preceituado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em suma, não ocorre ofensa ao parágrafo único do art. 21 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, a nomeação de quantitativo superior à previsão editalícia 
durante os 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato da administração 
titular, quando restar comprovada a existência de cargos vagos anteriores ao referido 
período e em número suficiente a alcançar o candidato aprovado, inicialmente, fora 
das vagas ofertadas no edital.   

A jurisprudência desta Corte é pacífica nesse sentido, inclusive 
analisando casos análogos, relativos ao mesmo município, vejamos:



“APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.  DIREITO 
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO. 
HOMOLOGAÇÃO.  PERÍODO  ANTERIOR  A  VEDAÇÃO 
LEGAL. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. 
LEI  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL.  VIOLAÇÃO 
INDEMONSTRADA. DESPESA. LIMITE ORÇAMENTÁRIO. 
NULIDADE.  ILEGALIDADE.  SENTENÇA  PELA 
REINTEGRAÇÃO. MANUTENÇÃO. APELO VOLUNTÁRIO 
E REMESSA OFICIAL. DESPROVIMENTO. 
-  O  ato  de  provimento  de  pessoal  para  cargo  público, 
decorrente  de prévio concurso público  que foi  homologado 
antes do período de vedação legal, cuja nomeação se operou 
após  a  eleição  e  antes  do  término  do  mandato  do  gestor 
municipal, de candidato aprovado dentro do limite de vagas 
oferecidas,  atende  aos  preceitos  de  legalidade  para  sua 
concretização. - Se a receita pública é estimada, a despesa é 
limitada pela Lei do Orçamento. Se não houve suplementação 
de  créditos  orçamentários  para  cobertura  da  despesa 
proveniente de ato de provimento de pessoal individual, não 
há  se  falar  em  aumento  da  despesa  pública,  isto  porque, 
quando da realização do concurso, houve previsão de dotação 
orçamentária para atender as despesas de pessoal e os seus 
acréscimos  dela  decorrentes,  para  atender  a  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal,  nos  termos  do  art.169  da 
Constituição Federal.  –  É direito subjetivo do concursado a 
sua  nomeação  quando  aprovado dentro  do  limite  de  vagas 
estipuladas pelo Edital ou criados por lei durante a vigência 
deste.” (TJPB – ROAC 0000775-40.2013.815.0301 – Des. Leandro dos Santos 
(Juiz convocado Aluísio Bezerra Filho) – 19/07/2016) 

APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  CONCURSO 
PÚBLICO. MUNICÍPIO DE SÃO BENTINHO. ANULAÇÃO 
DE  NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATO  E  CONSEQUENTE 
EXONERAÇÃO  APÓS  PRÉVIO  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  COM  FUNDAMENTADO  NO  FATO 
DE O PROVIMENTO HAVER OCORRIDO NOS CENTO E 
OITENTA DIAS ANTERIORES AO FINAL DO MANDATO 
DO  ANTERIOR  CHEFE  DO  EXECUTIVO  E  DE  O 
CANDIDATO  HAVER  SE  CLASSIFICADO  FORA  DO 
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL  DO 
CERTAME.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  AUMENTO  DAS 
DESPESAS COM PESSOAL NO PERÍODO VEDADO PELA 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL OU DE QUALQUER 
VÍCIO  NO  PROVIMENTO  DO  CARGO.  CANDIDATO 
NOMEADO  ESPONTANEAMENTE  PELA 



ADMINISTRAÇÃO.   DESPROVIMENTO.  1.  Para  que  se 
considere  nula  a  nomeação  de  candidato  aprovado  em 
concurso  público  por  infringência  do  disposto  no  art.  21, 
parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º  101/2000,  é 
necessário  que  seja  demonstrado  não  apenas  que  o 
provimento  do  cargo  ocorreu  nos  cento  e  oitenta  dias 
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder 
ou  órgão  público,  mas,  também,  que  de  tal  ato  resultou 
aumento da despesa  com pessoal  no referido período.  2.  O 
aumento da despesa com pessoal decorrente da nomeação não 
é presumido, devendo ser verificado na forma do art. 22, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 3. Configura comportamento 
contraditório  da  Administração  Pública  a  nomeação 
espontânea  de  candidato  aprovado  em  concurso  público 
seguida da posterior exoneração, se não comprovado qualquer 
vício no provimento do cargo, não sendo suficiente para tanto 
o fato de o candidato haver se classificado além do número de 
vagas previsto no edital.  (TJPB  –  ROAC 0000772-85.2013.815.0301  – 
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira – 25/08/2015)

Quanto à condenação por danos morais, entendo que deve ser 
modificada a decisão a quo, uma vez que não restou configurado a abalo psíquico ao 
promovente.

No caso sob análise, vê-se que a Administração, na defesa de 
seus interesses legítimos, especialmente quanto ao cumprimento das disposições da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, considerou que a nomeação seria ilícita, deflagrando 
procedimento administrativo para tanto. 

Resta comprovado que foram observadas à ampla defesa e o 
contraditório, estando o ato exoneratório amparado nas seguintes súmulas do STF: 

Súmula STF nº 346: “A Administração Pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos”. 

Súmula  STF  nº  473:  “A  Administração  pode  anular  seus 
próprios  atos,  quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá- los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos  adquiridos,  e  ressalvada,  em  todos  os  casos,  a 
apreciação judicial”. 

Por mais que, no contesto dos autos, o ato administrativo tenha 
se revelado nulo, visto não terem sido confirmadas as premissas de sua motivação, a 
atuação  do  Município  de  São  Bentinho  não  se  revestiu  em  ilicitude  indenizável, 



especialmente  quando  se  observa  o  curto  período  de  tempo transcorrido  entre  a 
posse (18/12/2012) e à exoneração (28/02/2013). 

O  procedimento  administrativo  pautou-se  exclusivamente  na 
circunstância  de  que a  nomeação  teria  ocorrido  em período  vedado,  em não  em 
eventual apuração de ilicitude funcional. Assim, o afastamento do cargo, por período 
de tempo tão exíguo, não representa abalo moral por si só, conforme orientam os 
precedentes do STJ: 

“A jurisprudência desta corte entende que,  quando a situação 
experimentada  não  tem  o  condão  de  expor  a  parte  a  dor, 
vexame, sofrimento ou constrangimento perante terceiros, não 
há falar em dano moral, uma vez que se trata de circunstância 
a ensejar mero aborrecimento ou dissabor, mormente quando 
mero  descumprimento  contratual,  embora  tenha  acarretado 
aborrecimentos, não gerou maiores danos ao recorrente.” (STJ; 
EDcl-AREsp 626.695; Proc. 2014/0302285-3; SP; Quarta Turma; 
Rel. Min. Raul Araújo; DJE 18/06/2015). 

“É tranquila a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
no sentido de que  mero aborrecimento, mágoa ou excesso de 
sensibilidade  por  parte  de  quem  afirma  dano  moral,  por 
serem  inerentes  à  vida  em  sociedade,  são  insuficientes  à 
caracterização do abalo , visto que tal depende da constatação, 
por meio de exame objetivo e prudente arbítrio, da real lesão 
à personalidade daquele que se diz ofendido.” (STJ; AREsp 
434.901;  Proc.  2013/0385223-3;  RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min. 
Luis Felipe Salomão; DJE 07/04/2014) 

Em decisão de caso análogo, esse Tribunal de Justiça também 
entendeu que não é devida a condenação por danos morais, in verbis:

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER 
CUMULADA  COM  INDENIZATÓRIA  POR  DANOS 
MORAIS.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ANULAÇÃO  DE  ATO 
EXONERATÓRIO.  SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.  
I.  PRIMEIRO  APELO  (DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO 
BENTINHO).  DECRETO  MUNICIPAL  QUE  TORNA  SEM 
EFEITO  NOMEAÇÃO  E  POSSE  DE  SERVIDOR 
CONCURSADO.  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  DO 
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  21  DA  LEI  DE 
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INSUFICIÊNCIA. 
CONCURSO  HOMOLOGADO  ANTES  DO  PRAZO 
VEDADO. LEGALIDADE DA NOMEAÇÃO. POSIÇÃO DO 



STJ.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  ALTERAÇÃO  DE 
QUANTITATIVO DE VAGA EM PERÍODO IGUALMENTE 
VEDADO. APLICAÇÃO DO  CAPUT DO ART. 557 DO CPC. 
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  PRIMEIRO  APELO.1.  “A 
exegese do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 
101/00  c.c.  o  art.  73,  inciso  V,  alínea  c,  da  Lei  n.º  9.504/97, 
conduz à conclusão de que, embora exista vedação quanto à 
nomeação  de  servidores  públicos  nos  03  (três)  meses  que 
antecedem o pleito eleitoral e até a posse dos eleitos, esta não 
incide  sobre  os  concurso  públicos  que,  tal  como  ocorre  na 
hipótese dos autos, foram homologados até o início do citado 
prazo”. (STJ. RMS 31312 / AM. Relª Minª Laurita Vaz. J. em 
20/11/2011).
II.  SEGUNDO  APELO  (DA  PROMOVENTE)  E  REEXAME 
NECESSÁRIO.  (1)  DANO  MORAL.  ANULAÇÃO  DE  ATO 
ADMINISTRATIVO.  HIGIDEZ  DA  ADMINISTRAÇÃO 
OBJETIVADA. ABALO A DIREITO DE PERSONALIDADE. 
NÃO  COMPROVAÇÃO.  POSIÇÃO  DO  STJ.   (2) 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ARBITRAMENTO  EM 
VALOR IRRAZOÁVEL. MAJORAÇÃO. NECESSIDADE.  §3º 
E  §4º  DO  ART.  20  DO  CPC.  POSIÇÃO  DO  STJ.   (3) 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.   RECONHECIMENTO. 
DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS.  ART. 21 DO CPC . POSIÇÃO 
DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL E MONOCRÁTICO DO 
SEGUNDO  APELO  E  DO  REEXAME  NECESSÁRIO.  2.  “É 
tranquila a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido  de  que  mero  aborrecimento,  mágoa  ou  excesso  de 
sensibilidade  por  parte  de  quem  afirma  dano  moral,  por 
serem  inerentes  à  vida  em  sociedade,  são  insuficientes  à 
caracterização do abalo, visto que tal depende da constatação, 
por meio de exame objetivo e prudente arbítrio, da real lesão à 
personalidade  daquele  que  se  diz  ofendido”.  (STJ;  AREsp 
434.901; Proc. 2013/0385223-3; RJ; Quarta Turma; Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão; DJE 07/04/2014). 3.  Os termos em que foram 
arbitrados os honorários advocatícios se mostram irrazoáveis 
para  remunerar  dignamente  o  advogado,  devendo  ser 
majorados,  nos  termos  dos  §3º  e  §4º  do  art.  20  do  CPC.  4. 
Considerando  que  a  Promovente  foi  parcialmente  vencida, 
impõe-se reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do 
art.  21  do  CPC,  com  a  distribuição  proporcional  dos  ônus 
sucumbenciais.  (TJPB  –  ROAC  0000587-47.2013.815.0301  –  Des.  José 
Aurélio da Cruz – 05/11/2015)

Sendo assim, entendo que a sentença deve ser modificada nesse 
ponto, para excluir a condenação do Município de São Bentinho por danos morais.



Por  fim,  vale  ressaltar  que  reconhecida  a  nulidade  do  ato  e 
demonstrado o afastamento ilegal do servidor público, entendo que faz, realmente, 
jus  ao  retorno  ao  seu  cargo  anteriormente  ocupado,  além  dos  reflexos  (verbas 
salariais) correspondentes ao período em que permaneceu afastado das suas funções.

Ante  todo  o  exposto,  dou  provimento  parcial  aos  recursos, 
para afastar da decisão a condenação por danos morais, mantendo os demais termos 
da sentença vergastada.

É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  dar  provimento  parcial  aos 
recursos, nos termos do voto do relator. 

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr. Marcos William de Oliveira (com jurisdição plena para substituir o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


